
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

3822/2018 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2019 

CONTRATO N.º 34/2019 

ADITAMENTO N.º 1 
 

 

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 
 

O MUNICÍPIO DE CEDRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n.º 45.093.663/0001-36, com sede à Avenida Antonio dos Santos Galante n.º 429, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Irineo Beolhi Junior, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º 9.757.788-1SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 077.491.148-40, residente e 
domiciliado na Rua João Gonçalves Leite, n. 156, Bairro Santa Lucia Helena, Cedral/SP, CEP 15.895-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica RODOMIX – OBRAS E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.980.092/0001-01, estabelecida à Rua Curupace, 
n.º 694, Mooca, São Paulo/SP, CEP 03120-015, representada por Rosangela Amelia da Conceição, 
brasileira, solteira, gerente administrativa, portadora do RG n.º 27.451.264-6 SSP/SP e inscrita no CPF 
sob o n.º 192.281.488-10, residente e domiciliada à Rua Dias Leme, n.º 50, apto. 92, Mooca, São 
Paulo/SP, CEP 03118-040, doravante denominada CONTRATADA, decidem aditar o contrato 
celebrado, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, PARA 
A EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, NA 
RUA FELÍCIO BOTTINO, S/N.º, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CEDRAL, OBJETO DO 
CONVÊNIO N.º 156/2017, FIRMADO ENTRE A CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE CEDRAL,conforme 
especificações constantes no anexo I do edital, que é parte integrante e indissociável deste contrato.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  
 
2.1. Diante da necessidade e interesse público, fica aditado o valor global do presente contrato, 
aumentando-se o valor de R$ 18.604,95 (dezoito mil seiscentos e quatro reais e noventa e cinco 
centavos), totalizando o valor global de R$ 174.071,54 (cento e setenta e quatro mil setenta e um reais e 
cinquenta e quatro centavos).  
 

2.2. A despesa do presente aditamento onerará a seguinte dotação vigente do exercício de 2019: - Nota 
de Reserva Orçamentária n.º 4134, Ficha n.º 292, Unidade: 020900 CULTURA, ESPORTE LAZER 
ETURISMO,   Funcional:   27.812.0006.1192.0000   CONSTRUÇÃO   CAMPO 
FUTEBOLSOCIETY, Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES, Código de 
Aplicação: 100 091, Fonte de Recurso: 0 0100; - Nota de Reserva Orçamentária n.º 1517, Ficha n.º 
292, Unidade:  020900 CULTURA, ESPORTE LAZER E TURISMO, Funcional: 
27.812.0006.1192.0000 CONSTRUÇÃO CAMPO FUTEBOL SOCIETY, Categoria Econômica: 
4.4.90.51.00 OBRAS EINSTALAÇÕES, Código de Aplicação: 100 091, Fonte de Recurso: 0 0100.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1.Fica prorrogado pelo período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 28/08/2019,o 
contrato de n.º 34/2019, cujo objete se descreve na cláusula primeira do presente aditamento.   
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇOES FINAIS 



 
4.1. Todas as demais cláusulas, constantes do instrumento originário, ficam por meio deste aditamento, 
ratificadas de pleno direito. 
 
E por estarem de acordo ambas as partes, contratante e contratada, firmam o presente termo o qual, á 
partir desta data, integrar-se-á ao Contrato de prestação de serviços, para todos os fins de direito.  
Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixoidentificadas. 

Prefeitura Municipal de Cedral, 11 de setembro de 2019; 89.º ano de Emancipação Político-
Administrativa. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CEDRAL 
IRINEO BEOLCHI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
RODOMIX – OBRAS E SERVIÇOS EIRELI 
ROSANGELA AMELIA DA CONCEIÇÃO  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

__________________________    ___________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


